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Siibinete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Postaria 11' 55, de 17 de fevereiro de 
201 1, que autoriza à Associação Rádio Coiilunitária Rio Guaraili executar, pelo prazo de dez aiios, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são coti~ut~itária no nii~ilicípio de Nova Larailjeiras, 
Estado do Parailá. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3f do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-64, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - AS JOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n" 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n", 175, de 24 de novembro de 201 0 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria $ 2 5 ,  de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria 1196, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nQ 32, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no inunicípio de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria n" 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n-O, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 1 7 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, I8 de fevere i  ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
docuiiientação para que a entidade Associac;#o Rádio Comunitária Rio Guarani, no Distrito de 
Rio Guarani, Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nc53000.027633/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinar10 eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto ~ i o  inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Com-Unitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.02763312009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Rio Guarani, com sede na 
Ktta. Presidente Dutra, s/nO, Lote 02, Quadra 15, Distrito de Rio Guarani, Município de Nova Laranjeiras, 
~ s t a d o  do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exolusi\~idade. 

Pzcágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqlientes, seus regulamentos e normas complementares. 

b d .  2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25O12'55"S e longitude em 52"39'19"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
,caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERN 
Ministro de Estado das Comunicaço s 



O PA PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.027633/09 

I 

.: Art. 1" - 
I 1 

Sede: Rua Presidente Dutra, SINO - Lote 02 - Quadra 15. 
i 
1 DISSTRITO DE RIO GUARANI - Município: NOVA LARANJEIRAS. 
I -. 

- / / Estado: PARANA -1 
-, 1 Art. 3" - - 1  

/ / Icoordenadas: Latitude em 25O12'55"S e Longitude em 52°29'i~''W/ 

Vaf- Relatório Final - Processo no 53000.027633/09,-Pislritz de Rio Guarani -Nova Laranjeiras - PR 



RE NTO AUTORIUÇÃO 
EXECUÇÃO D O DE ODIFUSÃO COM 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I 

I A ASSOCIAÇÃO IT NI, inscrita no CNPJ sob o no 

10.886.62610001-09, com sede a na Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 15, Distrito de Rio Guarani, 

na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000, Telefone 042 8816 8866, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, respeitosamente a presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso de ~abil&ão No 112009, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n! 112004 - Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de Junho de 2009. 

CPF: 241.679.839-15 i 



I - RELAÇÁO DE DOCUMENTOS APRTCSENTADOS f-i~4@ 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJfMF 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

X 

Sim 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

Sim 

X 

Não 

Sim 

X 

Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

Sim 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de  que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Com~lementar no 112004 

Não 

Sim 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim Não 

Sim 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

Não 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n9 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

NTlo 

Sim 

X 



&,c,:: {--? 
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11 - MANIF'ESTAÇÕES DE APOIO 

., 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento I Sim I ~ ã o  

-7 

I I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 1 

'u' 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Não 

X 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitánas, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitánas 
apresentadas 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTiDADES 

Sim 

15 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio A iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Sim 

* 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execuflo do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

" autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem c 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de Junho de 2009. 

Não 

Sim 

12 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

CONFERE COM 0 OR\CINAL 

ROC 2 8 6 t . ~  ?911 

4 

Não 

CPF: 241.679.839-15 

Sim 
X 

indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agi1 
andamento do processo. 
- Endereço para correspondência: Aos cuidados de Wilson de Souza - Avenida GL José Rodrigues 
de Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Pr - CEP 85.350-000 Telefone: 042 8816 8866. 
- Endereço do sistema irradiante da estação: Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 15, Distrito de Rio G 

de Nova Laranjt$ras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000, coordenadas geográficas 25" S 12' 55" de 
39'19" de longitude. 

Não 



Co!iiprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 . ,-Página 1 d 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
__ _- ---- -_ - -_ - -- -- - -- 

h 
-LL , ' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto P 
RFB-a sua atualização cadastral. 

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

nitido no dia 1510612009 as 09:32:13 (data e hora de Brasília). 

[voitar] 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.886.62610001 -09 
MATRIZ 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
:ualize sua página 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO ~ ~ 4 2 ~ ~ ~ u R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
L ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO GUARANI,/ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARC RIO GUARANI 

Cb-lr-9 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

~ $ 1  -00 - Atividades de associa~ões de defesa de direitos sociais / 
i 3 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS / 94.d-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas B cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente / 
C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R PRESIDENTE DUTRA I 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
DISTRITO DE RIO GUARANI NOVA LARANJEIRAS 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 



ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA 
COMPLEMENTAR No 0112004 E ATUALCODIGO CIVIL 

ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA RIO GUARANI 

ESTATUTO SOC 

NOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
COMUNITÁRIA RIO GUARANI, . doravante denominada 

.. RIO GUARANI, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, -terminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por ' 

s de entidades da comunidade 
as, Estado do Paraná, com sede, - 

Parágrafo Único - A ARC. RIO GUARANI utilizará como denominação fantasia Rádio 
Comunitária Rio Guarani FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇAO RADIO. COMUNITARIA RIO GUARANI tem por objetivo 
E em como: 

beneficiar a comunidade com vistas a : 
Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que J necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jor 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
possível. O N E R E  ROhI Q ORli3ZNGaf 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativ 
desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraç 
comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 1 partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer nature 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opini0es e versão, de forma si 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
aos fatos noticiados; 

\ 



$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão ---h por -- cornprovadã- 
c u l ~ a  no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A_ receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA RIO GUARANI será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecucão de suas finalidades institucionais e não será admitida ---- a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou b~niB-~uer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

I 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

I formulário próprio com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprotnetarn a respeitar e cwnprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ARC. RIO GUARANI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes - formada por sócio que venham ingressar na associação posteriormente. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia G 
I 

I 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) 9 direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados -.. -- para car 

.- 

atendam ao disposto no 52" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG: 
c) Ter acesso a qualquer documento social da entidade mediante solicitação 

resguardanto as informações de caracter pessoais, exeto se aprovado em re 

C Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quad o social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ARC. RIO GUARANI: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARC. RIO GUARANI, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente 
maio de cada ano para avaliação e prestação de contas da 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, oco 

r 



l . .  ó/ i 1 '  
1 '-, , , 

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariarnentepoderá ser co 7 v 6 ~ ~ d k . - ~ ~ ~  .- destituição 
- dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1". 

tj 1 " - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ARC. RIO GUARANI e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

, 
$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 

1 votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $ 1 O. 

I 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no 5 1'. i 

---- -------- 1 

$ 1 O. 

$ 2" - Apenas farão parte &Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
idências seiam situadas na área da comunme - 

letivo que lhes assegure ; 
_b__ 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARC. M O  GUARANI em atos públicos ou internos, 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARC. RIO GUA 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e e 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e de 

entidade; ,'- 

\ 
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i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus 
autorização da Assembléia Geral; 

11) 
a> I a s s i v a  e ativa, judicial -- e 

, assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARC. N O  GUARANI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

1 c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
interesse exclusivo da comunidade. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
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Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípi -- 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga 
.situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua - 
programação. 

VI - DA RECEIT ÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARC. será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

i '  Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de i 1 
i" 6 seu quadro diretivo será remunerado. 1 :  I 

i 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃB 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 1 

terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a i o 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

VI11 - DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 

. / associado que se achar prejudicado. 

i c 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 1810512009 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que e 

passar. J V i 
1 

Nova Laranjfiiras 18 de maio de 2009. a 

Diretor Geral 
RG: 1.096.593 SSPISC 





MANIWSTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ht29 

Aos dezoitos dias do mês de maio de 2009, às 18:OO horas, na Escola Municipal Osvaldino Alves &F:P-.~ 

o b/*vp Silva, localizada a Rua Presidente Dutra, Vila Guarani, Município de Nova Laranjeiras, Parana,&& ,*, , aprovação do estatuto da 
omo a manifestação de apoio 

dos associados a iniciativa de obter a autorização para execução do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária, localizado na Rua Presidente Dutra, Lote 02 da Quadra 15, Vila Rio Guarani, Nova 
Laranjeiras, Paraná. O Sr Fernando Paulo Rocha deu inicio a Assembléia, manifestando a 
importância para a Comunidade os serviços de Rádio Comunitária. De acordo a Lei 9612198, Norma 
Complementar No 0112004 e atual Código Civil o Sr.Wilson de Souza fez a apresentação do Estatuto 
Social e colocou em discussão, após algumas manifestações e ponderações, o Sr Fernando Paulo 
Rocha. Colocou em votação, sendo aprovado por unanimidade. Em ato contínuo passou-se a 

unitário. Havendo somente uma chapa apresentada, foram eleitos aos 
aulo Rocha, Diretor Administrativos o Si.. 
ilson de Souza. O Conselho Comunitário 

ficou composto pelas seguintes 
APM Osvaldino Alves da Silva, representado pelo Sr. Alcindo Mioranza 

f 
i 

Associação da Comunidade Nossa Senhora do Rocio, representado pelo Sr. Romeu Bizotto 
Cite Progresso da comunidade de Rocio e Jacutinga, representado pelo Sr. Pedro Correia de Araujo 
Associação da comunidade de Rio Guarani, representado pelo Sr. Fernando Paulo Rocha 
Associaç%o Recanto Estrela 11, representado pelo Sr. José Paixão. 
O Diretor Geral eleito em virtude de atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais se 
passou a leitura para ciência de todos os presentes para a manifestação de apoio dos associados a 

I 

iniciativa de obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunit 
ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
associados presentes que residem na área pretendida para a prestação do Se 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à in 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de titulos e docume 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a Assembléia 
Ferreira de Campos, na função de secretário da Assembléia, lavro esta ata. 
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RELAÇÃO DO QUADRO DE ASSOCIADOS 

Nome: Vitório Soares da Paixão 
RG: 2.228.895 I CPF: 284.026.699-72 
End. Linha Estrela-Distrito Rio Guarani ( CEP: 85.350-000 

Nome: Idolino BrustolinBalbinotti 
RG: 1.604.695 I CPF: 099.791.669-91 
End. Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nome: Moacir dos Santos 
RG: 7.947.573-4 I CPF: 018.100.949-84 
End. Linha Coopcal - Distrito Rio Guarani I CEP: 85.350-000 

Nome: Atílio Ferreira de campos 
RG: 4.3 11.383-6 I CPF: 603.206.059-49 
End. Distrito Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nome: Fernando Paulo Rocha 
RG: 1.096.593 I CPF: 241.679.839-15 
End. Distrito Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nome: Silvio Fernandes Ferreira 
RG: 5.039.626-6 I CPF: 373.017.809-15 
End. Linha Estrela - Distrito Rio Guarani I CEP: 85.350-000 

I Nome: Ademir Panizzon 

I Nome: Augusto Lubk r 
FG: 2.025.540-4 I CPF: 370.220.089-49 
End. Linha Rocio - Distrito Rio Guarani I CEP: 85.350-000 

Nome: Alberi Leal 
RG: 8.429.393-8 I CPF: 005.646.779-65 

I End. Linha Estrela - Distrito Rio Guarani I CEP: 85.350-000 

Nome: Wilson de Souza 
RG: 3.599.154-9 I CPF: 512.749.739-53 
End. Distrito Rio Guarani - Sede [ CEP: 85.350-000 

Nome: Selma Muller Rocha 
RG: 5.604.174-5 I CPF: 035.467.019-09 
End. DistritoYXio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 



Nome: Associação de Pais e Mestres Osvaldino Alves da Silva 
CNPJ: 01.908.90810001-60 
End. Distrito Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nome: Associação da Comunidade Nossa senhora do Rocio 
CNPJ: 02.608.00210001-93 
End. Comunidade do Rocio - Distrito Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nome: Cite Progresso da Comunidade de Rocio e Jacutinga 
CNPJ: 02.627.89810001-58 
End. Comunidade do Rocio - Distrito Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nome: Associação da Comunidade de Rio Guarani 
CNPJ: 04.121.13110001-88 
End. Distrito Rio Guarani - Sede I CEP: 85.350-000 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de Junho de 2009. 

~ernando Paulo Rocha 
CPF: 241.679.839-15 

Mirrkii;Lbiio cs;, C13rruianlcjç~~e~ 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIo 
COMUNITÁRIA RIO GUARANI, declaramos, para os devidos fins, 

2/98, do Regulamento e das Normas est 

CPF: 241.679.839-15 CPF: 099.79 1.669-91 
Diretor Geral Diretor Administrativo 

CPF: 512.749.739-53 CPF: 71 1.51 1.179-00 
Diretor de Operações resentante da APM 

CPF: 194.766.809-97 CPF:493.083.279-91 
Representante da Associação Representante do Cite 

Endereço para correspondência: Distrito do Rio Guarani, na cidade de Nova L 
Paraná, CEP 85.350-000, 
Telefone para contato: OXX- - 
Correio eletrônico (e-mail): 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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SECHETARIA ()E ESTADO DE SE V. AflÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAC(%Ò%OPARANA 
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ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE c;;, # 
h+ - o*- 

Fernando Paulo Rocha , CPF: 24 1.679.839- 15, na qualidade de representante legal da 
ASSOC~AÇÃO RÁDIO co I, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço c da entidade é na Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 15, Distrito de 
Rio Guarani, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do - Paraná, CEP 85.350-000; 

ela estaqão ou, se -- 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive _. ___- - - -  

comunitária, ou de qualquer serviçõae3istribuição - de - sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidadmm- & seu quadr o -- diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

- - - -_ - 
qualquer dos semços mencionados; 

(< 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária Rio 

---__ 
Guarani FM. 
1 - 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25" S 12' 55" de 
latitude e 52OW 39'19" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 15, Distrito de Rio Guarani, na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ne 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de Junho de 2009. CONFEIIE Ci>!bi O ORIGINAL 

hP 
aulo Ro 

CPF: 241 -679.839-15 

- Endereço para correspondência: Aos cuidados de Wilson de Souza - Avenida GL José Rodrigues da Silva, s/n, Distrito 
de Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Pr - CEP 85.350-000 Telefone: 042 8816 8866. 





XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCZAÇÃO RIO GU (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ENTIDADES ASSOCIATIVAS 

A Associação da Comunidade Nossa Senhora do Rocio, Inscrita no CNPJ sob o 
n~2.608.00210001-93 com sede na Comunidade do Rocio, Distrito do Rio Guarani, 
na cidade de Nova Laranjeiras, Estado de Paraná, CEP 85,350-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA R10 GUARANI, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa elou atua 
na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Laranjeiras, 25 de Maio de 2009. 

Romeu Bizotto 
Nome do representante legal: 
CPF: 194.766.809-97 

C0NFEII;E C ~ l l i i  i3 ORIGINAL 

Anexo: cópia autenticada do CNPJ e Ata de Eleição. 
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Comprovanb do Inscri~ão s de Situa~ão Cadastral 

Confira os dados de Identifica@o da Pessaei Jurldica @,-se houver qualquer diverg&nciai, providencie junto à 
RFB a sua atuslizaç(ao cadastrail. 

REPOBLICA FEDERATIVA DO BR4SIL 

CADASTRO NACIONAL. DA PESSOA JUWSDICA 

Aprovado pela Inetru~o Nomtivs RFB no 748, de, 28 de junho de 2007. s ~ ~ v i $ o  ~Úel-lco FEIIERAL 
Mnisthno h~!'ii:!t?i~aç&S 

Emitido no dia 0WOBIZ009 hrr 14:a:02 (data s hon de tllrasllis), CONFERE t'.d[iílO ORIGINAL 
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MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS !~2ã/  , .$ "LI & 
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A Associação da Comunidade de Rio Guarani, Inscrita no CNPJ sob o n" 
04.121 .I3 110001-88, com sede no Distrito do Rio Guarani, na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado de Paraná, CEP 85.350-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 
GUARANI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa elou atua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Nova Laranjeiras, 25 de Maio de 2009. i 

Fernando Paulo Rocha 
Nome do representante legal: 
CPF:241.679.839-15 

Anexo: cópia autenticada do CNPJ e Ata de Eleição. 
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Comprovante de Inscrição ca ds Situação Cadaistral Ll+ :~.~q 2$ 2 

i4y O/& 

Confira os dados de Identificaçgo da Pessoa Jurldiea e,-= houver qualquer divergencia, providencie junto &I 
RFB a sua atuelizaCgo cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURSDICA 

Aprovado petla InstmgSlo Nomativa RFB no 748, de 28 de junho ds 2007. Il--clmh--mv--ai*- 

2 .,:a. ;; : '2- 
Emitido no dia 0810812009 Bs 14:18:48 (data e hora de Brasllia). 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

O Cite Progresso da Comunidade de Rocio e Jacutinga, Inscrita no CNPJ sob o n" 
02.627.89810001-58, com sede na Comunidade do Rocio, Distrito do Rio Guarani na 
cidade de Nova Laranjeiras, Estado de Paraná, CEP 85.350-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

A RIO GUARANI, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa elou atua 
na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Laranjeiras, 25 de Maio de 2009. 

Pedro Correia de Araujo 
Nome do representante legal: 
CPF:493.083.279-91 

Anexo: cópia autenticada do CNPJ e Ata de Eleição. 

SEWlCQ T';:IF;.~,~~+J FEDETAL 
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Comprovantcb ds lnscri~ão s de Situaeo Cadastral 

Conálbulnts, 

Confira os dados de Identifica@o da Pessoa Jurfdicâ e, -se houver qwlquer diverg8ncia, providencie junto 6 
RF8 a sua abaliza@o dasttal.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~OICA 

Aprovado pela Inetniç%lio Nomativa RFB no 748, de 28 de, junho da 2007. 

Emitido no dia WOBIZOO9 Bs 14:19:41 (datca a, hora de Brasflia). 







MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Pais e Mestres Osvaldino Alves da Silva, Inscrita no CNPJ sob 
o n~l.908.908/0001-60, com sede no Distrito do Rio Guarani, na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado de Paraná, CEP 85.350-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 
GUARANI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa elou atua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

f - 

Nova Laranjeiras, 25 de Maio de 2009. 

Alcindo Mioranza 
Nome do representante legal: 
CPF:711.5 11.179-00 

Anexo: cópia autenticada do CNPJ e Ata de Eleiç20. 
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Ggmprcvants ds Inscri~ão e ds Situa660 Cadastra1 Q4k@B&r 

Confira os ddos de Identiflcaç8o da Pessoa Jurldicsl e, -se houver qualquer diverg&ncia, providencie junto à 
RFB a sua atusilira@o cadastnl. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURSDICA 

Vrovsido pela Ifl~tru@o Nomeuva RFB no 748, ds 28 ds junho de 2007, 

Zrnltido no dia 0810612009 da IkMM (data s hora dds Bnsllia). CONFERE CQM O 0RIGINAL 











- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOGRADOURO 

-ANTENAITORRE 

- LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICAME 



9 - POTÉNCIA EFETNA IRRADLADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = $0 100 

Pt POTI%NCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght -. GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VUES 

G V ~  - GANHO DA ANTENA, NO PCANO  VER^ \CAL, EM VEZES 

n --+ EFICIENCIA DA LINHA DE TRANSMISSAO 

OBS. : A POTENCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

I 0  - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 

I 
E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 109 d m) 

ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d - DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (düp) = 107 + (-17,39) - 20 log(1) O = 89,61 
P 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSiDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO SERA DE 91 dBp 

I r 11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA RIO GUARANI 

MEDIA TOTAL 



Cliente: Asociação Radio Comunitaria Rio Guarani 

PAeCER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciço Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

c de Cascavel/PR, declaro, çob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbp da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 20 de Junho de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciço Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 

-I*IP*BII'BQ1 

SEAVISO P~E(!IC.O FE9ERP 
Ministkho dês (:nr,~r?~icxi,es 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de NOVA LARANJEIRAS- DISTRITO RIO GUARANI. 
~çtado do PARANA. 

Cascavel, 20 de Junho de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR gf l~r  ;I: r11 I;: 1'1 > KEf)ERA[ 
k ! ~ ~ / : : + ~ f i ~  : ,; c'orit ~~~,~ ,~ , ; , j~~  



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPIPR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de NOVA 
LARPLNJEIRAS - DISTRIBO FUO GUARANI, Estado do PARANA, possibilita o 
atendimento do disposto no iltem í8.2.7.í.1 da Norma no 001/2004 ( Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 20 de Junho de 2009 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPJPR e CPFJMF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Radio Comunitaria Rio Guarani , sediada na Rua 
Rua Presidente Dutra, s/n, Dístrito Rio Guarani, na cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 250 12' 55" S de latidude 520 39' 19" 
W de longitude, tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001/2004 
item 18.2.7.1.1 

Para maior clareza firmo o presenk. 

Cascavel, 20 de Junho de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-DJPR 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdS(TELETRONIX) 4s 3 , ?" 

Plano: VERTICAL; Esc. i :I Gvt = 1,0 



Diagrama de irradiaçáo da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

I Plano: HORIZONTAL; ESC. I:I, ~ h t  = I,O 90" 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

'-8-00 - Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

100 E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

,.93-6-00 - Atividades de organizaçaes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99440 - Atividades associativas n%o especificadas antenomente 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Aprp\lado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Ei&,,trdo no dia 1910612009 às 11:34:55 (data e hora de Brasllia). 

pL Preparar Pãginzn 
LI para lmpres&o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua páaina 

Ministério das Ct.~ri?i iiiir.qi?er~ 

CONFERE 60M C4 OaiGfNraL 

http:/lwwu7. receita. fazenda.gov. br/PessoaSuridicdCNPJ/cnpjrevdCnpjreva~Comprovante. asp 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Parana 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Va1orr.-e suo P~oj issâo. h,lan/enlm os P r o ~ e ~ o s  na Obra 

Ia VIA - CREA 

EIRAS PR Fone: 
Local da Obra. RUA PRESIDENTE DUTRA S/N Quadra: Lote: 
DISTRITO RIO GUARANI - NOVA LARANJEIRAS PR CEP: 85350000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS Dimensáo 25 WATT 
Ativ Tecnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp 2301 EQUIPAMENT-OS DE COMUNICAÇBES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compi. O 

Guia B 
ART No 
20092155202 

Vlr Obra R$ 5.000,00 vir s<wiço 
Base de cAlculo: TABELA VALOR DA OBRA 

 OU^ Informaç6es sobre a natureza dos serviços 

C\ 

~ss ina iura  do Contratante 

ia VIA - CREA Envie esta I a  VIA ao CREA-PR de 

Data Inicio 20/06/2009 
3 , + < '  -. Data Conclusão 

Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

Assinatura do Profissional 

imediato! Esta ART terá validade após o seu pagamento. 



* I  
14, 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496i17 
Vctlorire sua ProJissão: Moi71enka os 1'rojeio.r tza Obra 

Za VIA - PROFISSIONAL 
r 

~rofissionai Contratado: ISAAÇ BINICIO ENCISO MENDOZA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 
Concratante: ASSOCIAÇAO RADiO COMUNITARIA RIO GUARANI 
Endereço:RUA PRESIDENTE DUTRA S/N DISTRITO RIO GUARANI 
CEP: 85350000 NOVA LARANJEIRAS PR Fone: . - 

Local da Obra: RUA PRESIDENTE DUTRA S/N 

No Carteira: PR-18998lD 
No Visto Crea: - 
No Registro: 

CPFICNPJ~ 10.886.626/0001 

Quadra: Lote: 

DISTRITO RIO GUARANI - NOVA LARANJEIRAS PR CEP: 85350000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERyiÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ. Tecnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2301 EQUIPAMENOS DE COMUNICAÇ~ES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Cornpl. O 

Guia B 
ART No Data Inicio 20/06/2009 ,.. 

Data Conclusão l i  

20092155202 
Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

Assinatura do Profissional 

2 9  VIA - PROFISS~ONAL Destina-se ao arquivo do Profissional / Empresa. 

A autenticaçao deste documento poderá ser consultada através d o  site www.crea-pr.org,br 

. , .. , - . -. - ~ . - ,  " ..... . .  - 

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - foram instituidas pela Lei no 6496, de 07/12/1977, e 
pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (cONFEA), através da Resolução no 425, 

seguintes aspectos: 
* Fatos geradores de ARTS 
* ARTS originais e ARTS vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 
* Condições em que as ARTs serão consideradas nulas 
* J  ,iicações da inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei no 519 

,'OS 



CREA-Pf? Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Parana 
Anotação de Responsab~l~dade Técnica Lel Fed 6496177 
Valorize s!ra f?oJiss!o. Mantenha os Pro~elos na Obra 

3a VIA - ORGAOS PUBLICOS 
~rofissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira: PR-18998lD 
Tltulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - 
Empresa contratada: No Registro: 
Contrhtante: AS'SOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA RIO GUARANI CPFICNPJ: 10.886.62610001-09 
Endereço:RUA PRESIDENTE DUTRA SIN DISTRITO RIO GUARANI . 
CEP: 85350000 NOVA LARANJEIRAS PR Fone: 
Local da Obra: RUA PRESIDENTE DUTRA SIN Quadra: Lote: 
DISTRITO RIO GUARANI - NOVA LARANJEIRAS PR CEP: 85350000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERYIÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA-OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENYOS DE COMUNICAÇOES 
Tipo ObralSew 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇAO 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Inlcio 20/06/2009 ,,- ,,. ;+ .'L$%., i, ti:. 

20092155202 Data Conclusão 
Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

Assinatura do Profissional 

3'VIA - ÓRGÃOS PUBLICOS Destina-se a apresentaçfio nos 6rgaos de administração pública, cart6rios e outros. - ' 

A autenticaçao deste documento poderá ser consultada através do site wwwsrea-pr.org.br 

,h 
?a. 

. , 

173-357143922-0 

- . . . . . . . . . - ,. 

DATA DE VENCIMENTO 22/06/2009 
q L O R  DO PAGAMENTO: 30,00 

www,caixa,gov,br 

173-357143922-0 . 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronumia do Estado do Parana 
Anotaçgo de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496n7 
Vnlotrze scla Profissão i2.iutt1enlia os P r o ~ e ~ o s  tia Obra 

4a VIA - LOCAL DA OBRA 
Profissional Contratado ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira PR-189981D 
Titu16 Formação Prof ENGENHEIRO ELETRICISTA , No Visto Crea - 
Em resa contratada No Registro 
Con iatante ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA RIO'GUARANI --@r CPFICNPJ 10 886 62610001-09 
Endereço RUA PRESIDENTE DUTRA SIN DISTRITO RIO GUARANI 
CEP 85350000 NOVA LARANJEIRAS PR Fone 
Local da Obra RUA PRESIDENTE DUTRA SIN Quadra Lote 
DISTRITO RIO GUARANI - NOVA LARANJEIRAS PR CEP 85350000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERYIÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRAOU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp 2301 EQUIPAMENOS DE COMUNICAÇ~ES 
Tipo O b r a l S e ~  656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇAO 

Dados Compl. O 
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CREA-Pf? Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize s;la frojiss!o: Manreoha os Projetos na Obra 
3a VIA - ORGAOS PUBLICOS 

":%S 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira: PR-18998lD 
TituTo Formaçao Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - $A$) % .-. 
Empresa contratada: @,.!?>$ .' :, 

... 
No Registro: 

Contratante: AS'SOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA RIO GUARANI CPFICNPJ! 10.886.62610001-09 
Endzreço:RUA PRESIDENTE DUTRA SIN DISTRITO RIO GUARANI @,L ,, a>a? ' 
CEP: 85350000 NOVA LARANJEIRAS PR Fone: 

- d 
Local da Obra: RUA PRESIDENTE DUTRA SIN Quadra: Lote: 
DISTRITO RIO GUARANI - NOVA LARANJEIRAS PR CEP: 85350000 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensáo 25 WATT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de  com^. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICACÕES 
Tipo ob ra l~è rv  656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÁO 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No 
20092155202 

Data Inlcio 20/06/2009 
Data Conclusáo 

Vlr Obra R$ 5.000,00 Vlr Serviço Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensbes, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, etc 
Insp.: 4310 
20106/2009 
CreaWeb 1 .O8 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentaçáo nos órgaos de administraçáo pública, cartórios e outros 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org,br 

P A G i!, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.027633/09 Localidade/UF: Nova Laranjeiras - Vila GuaraniIPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO GUARANI 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 52W3919 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027633/09 
LOCALIDADE: Nova Laranjeiras - UF': PR 
.ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Rio Guarani 

Aviso : 112009 - Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 - Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, 
conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 8 de setembro de 2009. 

Vaf  - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.0276331209 - Local: Nova Laranjeiras - PR 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.027633/09 Localidade/UF: Nova Laranjeiras - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO GUARANI 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Mandato: 02 anoslart. I 2  Validade: 10/05/2011 

Nome do Dirigente 

Fernando Paulo Rocha 

Wilson de Souza 

Idolino Brustolin Balbinoiti 

Sede - ( n ç  21) Rua Presidente Dutra, Lote 2, Quadra 15, Distrito de Rio Guarani - Nova Laranjeiras - PR - CEP: 85.350-000. 
Relaçáo de Associados - (fls 12 e 13) 

09/09/21309 RadCom Página 1 de 2 

CPF 

241.679.839-1 5 

099.791.669-91 

Cargo 

Diretor Gera, 

Diretor 
Administrativo 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027633109 LocalidadelUF: Nova Laranjeiras - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO GUARANI 

Aviso: 28 Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 

I A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: I 

Comprovante de depósito da taxa - (fls 12) 
Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - (fls 21) 

13. 

2 - compmvapão. por meio de Certidão CartorAria de que a Ata de Constituição e eleição datada de 18/05/2009 e o Estatuto Social. foram 
devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Juridicas, ou microfilmado em Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Conclusão da Análise 

I 

3 - Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento 
dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a 
estação de Radiodifusão Comunithria na localidade pretendida, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

1 - Por s e  localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal será 
constituídode, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteraçáo do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

Ministhrio das Cr:in~;riic;i~óes 

CONFERE COE! O ORIGINAL 

- -- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO l , ~ , ,  @ 1 5 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE R A D C O ~ . ~  I ,48i - ,&' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027633/09 LocalidadeIUF: Nova Laranjeiras - Vila GuaraniIPR 

Entidade: ~ssoci~çAo RADIO COMUNITARIA RIO GUARANI 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
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RIINISTÉKIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERI'IÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'? - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ,5 5 2 a /2009/RADCO~OS/SSCE-MC 

Brasília, $ ) de outubro de 2009. 

A/C do Senhor 
WILSON DE SOUZA 
Associação Rádio Comunitária Rio G u x d  
Avenida GL José Rodrigues da Silva, S/NO. 
85.350-000 - Distrito de Rio Guarani - Nova Laranjeiras - PR 

( Assunto: Solicitação de Documentação 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027633109, na localidade 
de Nova Laranjeiras - Distrito de Rio Guarani - PR, no qual essa Entidade requer autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário tle Informações Técnicas, devid 
assinado pelo Engenheiro responshvel, coiitendo as características téc 
operação pretendidas pasa a estnção do RadCom., conforme disposto no su 
d a  Norma Complementar 01/2004, já que os endereços de instalação do 
estúdio divergem do endereço i~ifornlado pela Entidade, qual seja Rua Presid 
Quadra 15 - Distrito de Rio Guxani. 

b) Planta de armamento em escala, indicada e compatife 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, , 

I 
d e  instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilometro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arsuamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conformidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que a Entidade não 
enviou a planta de asruarnento. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
d e  comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura do contratante 
diverge da assinatura do representante legal. 



i '---- $ *.' 
2 

( ,! ' UJ 
?c, L @ @ , 

-. '9, 
d) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 

subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b. 1) Declaração fismada -pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declara~ão fismada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocoirência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá suas ~ansmissões caso não sejanl sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL. 

a) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Coinunicações, requerimento dirigido ao Secretásio- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitáxia na localidade pretendida, 
e m  confornlidade com a Lei no 6.634, cle 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; ,.'!C K 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, promovendo a 
iiiclusão de dispositivo constando que: /o fC e 91>b c- 38 

b. 1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dei anos; /L ,  (C '$$ 

b.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; / Q ' < Y ~  - 

b.3) a entidade não podeíá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executi~la do Conselho de Defesa Nacional. -..---a*w .w-wr~~.-,...--- -. -. 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de ca 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a colrespondente a 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casam 
cônjuge, para os viúvos). @/Jq S L  

I ,  
d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obriga~ 

a o  Serviço Militar (original ou cópia autenticada). (kS3 ~ 8 - 5 .  

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça 
Eleitoral (original ou cópia autenticada)./o T 
o u  cópia autenticada. 

/V 
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I 

f) comprovaçãoo por meio de Certidão Cartorária de que a 
Constituição e Eleição datada de 18/05/2009 e o Estatuto Social? foram devidamente registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária colnprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004; 

Obs: Consta que foi registrado no Livro A 13 do Registro Integral. /O 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, inforniamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em êÓ>pia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noima Complementar 0112,004. 

HCARLOS ALBERTO FRHR~RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

k7af - Proc. No 53000.027633109 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5522 de 2 7 1 o u t u b r 0 1 2 W ~ i . ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~  

Processo no: 53000.027633109 

Local: Nova Laranjeiras - Distrito de Rio Guarani UF: PR. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

( de Radiodifusáo Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO I 0  C 0  IT RIO 
GUARANI, inscrita no CNPJ sob o no 10.886.62610001-09, com sede a na Rua Presidente Dutra, c lote 2, quadra 15, Distrito de Rio Guarani, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 
85.350-000, Telefone 042 8816 8866, comunico que estou encaminhando anexo: 
1 - Documentação Técnica: 

a) Formulário de Informações Técnicas; 
b) Planta de armamento em escala; 
c) Anota@o de Responsabilidade Técnica- ART; 
d) Declaração de interferências prejudiciais; 
e) Declaração de interferências indesejáveis; 

Documentação Juridica: 
a) Requerimento ao Conselho de Defesa Nacional; 
b) Cópia autenticada do estatuto, com 1" alteração; 
c) Prova de nacionalidade dos dirigentes; 
d) Prova que os dirigentes estão regulares com o serviço militar; 

" 

i e) Certidbes dos dirigentes atuaiizadas de quitação com a Justiça Eleitoral; 
f) Certidão Cartorária dos registros de Ata de constituição e eleição, bem como do Estatuto 

Social. 

Nova Laranjeiras - Pr, 27 de Novembro de 2009. 

Fernando Paulo ~ o c h a  
CPF: 241.679.839-15 

- Endereço para correspondência: Aos cuidados de Wilson de Souza - Avenida GL José, Rodrigues da Silva, sln, Distrito 
de Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Pr - CEP 85.350-000 Telefone: 042 8816 8866. 
- Endereço do sistema irradiante da estação: Rua Presidente Dutm, lote 2, quadra 15, Distrito de Rio Guarani, na cidade 

de Nova Laranjeiras, Estado do Pataná, CEP 85.350-000, coordenadas geográficas 25" S 12' 55" de latitude e 52'W 
39'19" de longitude. 



i MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
) Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

1- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
r- I 
- 3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
r 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONMNCIA 
LOGRADOURO 

CIDADE UF I 

LOGRADOURO 

1 6 - TRANSMISSOR 
i --FABRICANTE 

I I Watts I 
7 - ANTENA I rr FABRICAME 

8 - LINHA DE TRANSMISSAO LFABRICANTE 

Perdas na linha (PL) = L . AL - - (PL) - 
1M) Eficiêncn da linha EF = 10 

10 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 

Pt + POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt + GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n - EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INF 

10 - INTENSIDADE 

E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d + DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBg) = 107 + (-1 7,39) - 20 iog(1) O = 89,61 

7 
11 - OUTRAS INFoRMAÇÕES DE INTERESSE 

- 12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

r 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITARIA RIO GUARANI SERVIÇO P~IBLICO FEDERAL 
Ministério das C~~nuriicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

MEDIA TOTAL 



\ 

Cliente: Asociação Radio Comunitaria Rio Guarani 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dby da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena 
nenhuma direção. 

Cascavel, 20 de Junho de 20 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciço Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaç6es , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paran6,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro 
de aeródromo na localidade de NOVA LARANJ 
Estado do PARANA. 

Cascavel, 20 de ---- 

I 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASIUAJDF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPIPR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de NOVA 
LARANJEIRAS - D I  O RIO GUARANI, Estado do PARANA, pos 
atendimento do dis item %8.2.7.1.1 da Norma no 001/2004 ( 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 20 de JU 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

C W :  18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciço Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaç6es , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Radio Comunitaria Rio Guarani , sediada na Rua 
Presidente Dutra, s/n, Lote 02 - Quadra 15, Distrito Rio Guarani, na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 250 12' 55" S de latidude 
520 39' 19" W de longitude, tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação 
a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) 
do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 
001/2004 item 18.2.7.1.1 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 20 de Junho de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciço Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 







ç Ã o  DE OCO ERFERÊNCIA 

FERNANDO PAULO ROCHA, portador da Carteira de Identidade no 1.096.593 
SSPISC, CPF: 241.679.839-1 5, na qualidade de representante legal da 
ASSOCUÇÃO RIO GU , declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas. 

Nova Laranjeiras 25 de Novembro de 2009. 
I 

FERNANDO PAULO ROCHA 
Diretor Geral 



ÇÃO DE INTE 

FERNANDO PAULO ROCHA, portador da Carteira de Identidade no 1.096.593 
SSPISC, CPF: 241.679.839-15, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO IT I, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

Nova Laranjeiras 25 de Novembro de 2009. 

FERNANDO PAULO ROCHA 
Diretor Geral 



Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSOCIAÇÃO , inscrita no CNPJ 
sob o no 10.886.626/0001-09, com sede a na Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 15, 
Distrito de Rio Guarani, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350- 
000, Telefone 042 8816 8866, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 
de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata 
o item 11 da Norma Complementar n~12004,  solicitar o assentimento prévio para instalar 
estação de Radiodifusão Comunitária, localizado na Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 
15, Distrito de Rio Guarani, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 
85.350-000. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se dest 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outor 
ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja conc 
gera qualquer direito referente a autorização para a execução do serviço p 

CPF: 241.679.839-15 
/" yafyKlAu3 
b 

- Endereço para correspondência: Aos cuidados de Wilson de Souza - Avenida GL José Rodrigues da 
Silva, sln, Distrito de Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Pr - CEP 85.350-000 Telefone: 042 8816 
8866. 
- Endereço do sistema irradiante da estação: Rua Presidente Dutra, lote 2, quadra 15, Distrito de Rio 
Guarani, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85,350-000, coordenadas 
g e ~ ~ c a s  25" S 12' 55" de latitude e 52"W 39'19" de longitude. 



I 0  COMUNIT 

ESTATUTO SOCIAL 

Art.1° - A 
denominada ARC. MO GUARtWI, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeteminada, de caráter cultural e social, de ~ s t ã o  comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econôn~icos, do Município 
de r r ,  na . . 

Rua Presidente Dutra, lote L, quadra 15, 
Distrito de Rio Guarani. 

Parágrafo Único - A ARC. RIO GU utilizará como den 
Comunitária Rio Guarani FM e re pelas disposiçbes d 
vigentes no território nacional. 

Art.2"- A ASSOCIAÇÃO I 0  C 0  RIO GU 
EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, be 

)?beneficiar a comunidade com vistas a : 
@ Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradi 
/ 

i _ comunidade; 1 
,J$ oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, ~stimulando o Iazer, a 

cultura e o convívio social; 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que f necessario; 

çlf contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e ' 
,radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

,j$ permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
' acessível possível. 

- respeitar e atender aos seguintes princípios: I" preferência das fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

P promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

/--'--7 



.. . . - 

5 1" E vedado O proselitismo de qualquer 
filosófica, racial, religiosa, sexual- , dc gênero o q d q t e r  natureza na admissão dos 
associados; I 

I 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultân& em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão. nem mesmo subsidiariamente, pelas- 
0 b ~  
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas 
preenchido formulário própri 
Municí~io~desde que se co 

Art. 6" - A ARC. RIO GU será composta pelas seguintes categorias de associados: 
i I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I1 - Contribuintes - formada por sócio que venham ingressar na associação posteriormente. 

. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

. 8" - São direitos e deveres dos assoçia&x 
o direito de voto e de concorrer As eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

am ao disposto no $2" do art. 12; 
manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

sso a qualquer documento social da entidade mediante solicitação por escrito à 
resguardanto as informações de caracter pessoais, exeto se aprovado em reunião 

síveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
sa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
ediante requerimento dirigido a diretoria que, ítente a procedência da 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
arnentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

/- 

e / -' -&-y 
&fi/ ' 



I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU F 
Art. 10 - São orgãos da ARC. RIO G 

a) Assembléia Geral ; - 

b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de delibera 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente 
mês de maio de cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
cònvocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no 
$1". 

$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores o 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência 
comunicado afixado na sede da ARC. RIO G 
entidades que compõem o Conselho Comunitárí 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocaç~o, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

I 

poderá ser substituída, para finalização do 



COMFEFE COM O ORIGINAL O f i c i a l  d o  R 6 g l s t c 6  C I ~ ~ ~ ;  
o D o c u ~ ~ ~ ~ ~ ~  

e J u r l d l c a s  
M a r ~ f n e s  A d e  ~ ( o ~ ~ ~ ~  

O f ' c ' r '  08LI-gl lada p s í r  P ò t l , r i i  
O , o 1  

Art. 13 - São atribuições: 
L ~ a r a n l e i r r s  d o  ial 

P i  

I ) Da Diretoria: 
0 a) Administrar e superintender os trab i ~ >  ' Y.;A 

b) Convocar as reuniões e Assembléias .Y “yY'/ 
c) Representar a ARC. RIO GU E;& 

d) Realizar todos atos necessário imento da ARC. RIO GUARANI . 4" 
k' 

4' 
C 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o  elat toe . 5:'$ 
de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entid 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens mó 

autorização da Assembléia Geral; 

com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempatd nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
éntidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ARC. RIO G I, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraqão do movimento 
econômico financeiro da entidade. 

irnplementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
pati-imônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusgo; 
promover a integração da comunidade com o servi90 prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será coqos to  pm, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

mente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
o do interesse exclusivo da comunidade. 

co - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
grade de programação, bem como sua avaliação. ~ 

IV - DAS ELETÇÔES I 
8- . 7 I 

c/-c-&'fC / 
*U 

i ~ 
'\ P 



Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar / prejudicado. 

Art. 23 - ,O quadro de pessoal será cosntituido de no minimo dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 24 - A. presente alteração estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 
2511 112009 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alteragões por que passar. 

Nova Laranjeiras 25 de Novembro de 2009. 

& 

Diretor Geral 
RG: 1.096.593 SSPISC 
CPF: 241.679.839-15 
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: -04- 2 ............................. Talão n O i pAgina ................................. t -32- 

Oficiai do Registro Civil da C C ~ ~ a r c s  de Case vel - Estado do Rarani I f 
Juáu %aia dos 

OFICIAL MAIOR 

CASAMENTO N. ................................ :-03i;1-: 
..- ---.._ _ _  

,h - . - -- . V- -i< 
I - -?-- -- ,.-- 

2 -66;-: 
CERTIFICO que, as fls .................................. dc livro n,B-?~!~'-~~.-.:do registra de casamento 

# r =  ~ ~ : ~ ~ ~ ~ q ~ ~  ;PAULO Roc~j~LL 1 1  e - e .,- e - o -.. 
i .... ................................. ..- foi.~--.?:~-~.~~~~:..-hoje, o assento do matrimònll de ......................................................,................ i 

"= 3ULK.A Pi1ULA iIIWLMH =" e- e- *-o contraido perante o ,&(d/ PADRÇ o& A .................................................. e .................. .zFe.-I-. .................................................................... , 

L...... .......................- ..... 
Bom S e t i r o  - SC , % - -~A~C)STO ,-,-a-,--,-, d e - - 1 9 4 9 0  ELE, nascido,-- ...--.-.-............ L"_~-:-O-:-IP ,-... aos :12!?-3e .......-..-......-.IP....IP.... ..................................... ......... 

:- nesta. c i dade  . - , - , - , - e - , - - ~ - . - . -  0 - - - domici9ado .................................................................................................................. profissão ................................................................ 
i:'AULÚ ROCHA - o  - *  - . - , - . - r -- ,-,- - :- 1 e :E b - w - o - * - 3  filho de ................................................................................................ e residente 

~-*-.-*-.-.--C,-L-.-I-* ............................................... - - .  ------ izo Zstsiio de Santa Catarilan .- ................................................................................ nascido ...................... ............... 

domiciliada ...~-~---n%s%,..-c&aa.d~$ ...e- B ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ? ~ ~ . .  residente ....... !..?..-&.-- 

ELA, nascida .................... Larmi jeiraç do ............................-...-.-..........--,..- Sul. -I?% - 30s ..... 

..... profissão ......- !.Z~~.RX.O~'~~~SO.S~ .-.. ?.-:*P..:-? .... dornici~iiha .~.-...II~.~.~~?....~E~ .C 
1 . r .  

i a e m  - - -- .......... .... .--. ..... . . e residente 2.- ........................... r-:.:.::-: ....I: n J..B l i lha de - ..........-.... .f...f...f..f - 
, . " 5 r - e 9 . - ~ - * - e - . - i - . - e  - Lnasc ido  . .......... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . - . e  residen 
BLI  ZAB3TII 1'mLL:d~ e , - * - a - - e 

. e-- ---.- --.----- ..... ................................. nascida 

~om ic i l i ada  ;.cpe~$-e--~~.?;zIdQ ....O 881"I"11.1.fffqBr.LLy-aaa residente ....... :-.~~3&:.&je.l.r-a:~ .... c ~ o . - - s L ~  ...- ?--:-c" I 

I!, - ....... á qual passa assinar-se ........................... ...T.l!. o.-.?.-.?.-.!..-.~.-.?.-i.~-.?.-.? ..... .%z5-2-"' 
1 a 4 do Código Civil foram apresentados os documentos a que se rttferem o Art. 18C, numeros ............................ 

w 

0bservaçóes casamefito -pedieldo s o b  o r e g h e  de COTiiLllJliAO UP ULIiS * -  ..............................................................................................................~..<.. .............S...... 

?o&=% .... ~...fit-i.cs~~.~-~ico~.g.~...~.q-p.e~~g~.~t~~; .E;.- eeeer;ss .S.. ~ E . Z ~ - I ~ O . S ~ . . . ~ ~ ~ U . . ~ ~ & ~ ~  .... ??! -... G.:.!?~-?---~~.C. ,-d 

de dezembro de 1.973.- seudo t r a n s c r i t o  mesuia d a t a  p o r  aeterqdlWa9 ti 
............................................................................................................................................................... 

c Casai.:.ei~tos .3 - ................................................................................................. ..................................................................................................... 

.................................................................................................................. ................................. 



- - - - - - - - - -  ---:...... o ...... : ....... ' ..... .r ..... ! ...... .!......*...... .......*..-.,e - . - e - . - . u . - . - . - . - . - . -  
.............. ............................................................. t contraido perante o ....................................................................................... Juiz Argent áno Sr. 

................................... Veronee ................................................. as testemunhas .......................................................................... STS. CP.l i0 

.?-@-s.s.3.ri.n, .... TT$.eg2 .. X . ~ Q  ... B.a .~ .b .h~ . . -a . . $o .~ .~ .L . f~  .... S.c.k?e.~.~i.t'..... G .... çi.la.g.. .r.sse.t.iu.~.i... 

.~.~.~Q.~.B.~.:..~.~.:?.&.-.a..?~."..-..*.-..*.-.*..-.e.-..*.-.s..~.~.~.~.~..~..:?.~.-.*-.~.-.*.-,,*.-.~.z~.*.-.,~.-.*..?.~,-..*.-..~.-.a.-.e.~.@ 

Santa C a t a r i n a  ................... .............................................................. em ? 

em n e s t e  d i s t r i t o  -. ..--.: .................. 
n e s t e  d i o  t r i b o  ............................................. .............................................................. e residente ! - - ...'...... ?..-..!..-..!..-.~..-..o..-.o..o." 

....,..-. r..:...-..!..-....-.. 
nascida em ....._.a dllfioa ---....--.-..+...... - Rio Grande do 8 ............................................................. 9 ...................................... EL0S,.../ ..... 

o i t o  .......... de ........ d ............................................ unha .............................................. de 19~.2.r7.., profissão do lar2 ..................... ! ;...... ............... 
domiciliada em nest  e d i a  t rico residente em nes t e d i s t r : j t b  ; .... ............................................ 1 ............... 

........................... mha. de ..................................................................... Modos t o Lnt 0ni~/,,B_&i!5g,~,g,+,~ ........ -- J residente n o s t e  d i s . t ; r i t o  
em .................................................................................. domicili~aem ..................................................................... nes t e  d i s t r i t o ?  

-.- 
. -*-=~-."~~--.~A~A^,,, L.j 4&...&.~&~~,-pQd~ - _ - . - - - - - . . . - _ - -  . - -. ...... .... ..... ............... ! -t L... : .., aascida em-*i-* G*sncie W D u L *  ..-- ------ t - -  .................... 

n o s t e  d i s t r i t o  .............. ................................................................................ domiciliada em e residente n52-t.~ ...d.i~.~~'.i.tO.i..................... 
A contraente pasm a asinar-se "DIRC E BIARIA DE SOUZA" 

_._ ........................... ............................................................................................................... 
,,.., .,.. ........... Foram apresentados os documentos exigidis pelo art. 180 Ns 1 0 ~~.t.-. .~.-..~..-. .o.l. .*,.-.*.-.~ 

..... .... .... .... d o  Código Civil - ~bservações:,-Q.?! D ~ ~ . ~ ~ Q @ . G . s  ~ . ~ . o ~ . ~ . ~ ~ . ~ u . . . s . ~ . . F ; ~ . ~ B ~ . ~ . ~  d.?.: G.?.ro.u.~ 
hão Parcial d e  Benae- I ........................................................................................................................................................................... * 

........................................................... .................................................................................... 
, ,  O referido é verdade e dou fé. 

Nova &aran j e i r  ................. .....?.. ............................. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
cz?&ihw "& && Pv& (,, :' !&, '.i 

3-.h;. '? 
i.. . " < 

Oficial Escrevente r,;$c: , fl ,&, 
... 

Rua Rio Grande do Sul, 2174 - FonelFax (42) 
CEP 85350-000 NOVA LARANJEIRAS 

D f  S T R I T O  D E  H E R V E I R A  I 
REGISTRO DE CASAMENTO 

Livro B-í N.' 16 Folha: 008 v0 

CERTIFICO e dou fé que no livro, folha e termo acima. citados, de ASSENTO 
DE (=ASAMENTOS, do Cartório de Henreira, consta que no dia 15 de fevere.irt, de 
1.958, foi lavrado o Assento de Casmento de: 

IDALINO BROSTOLIN BALBINOTI 
e 

DEVILDA BRUGNEROTTO 

Lo~ifrnído perní1te.o Sr. Luiz Caetano Botiafo, Juiz de Paz deste distrito, e tia. presença 
das testemrinhm: Constantes no termo; 

ELE, brasileiro, solteira, nascido em deste Estada, aos quatorze de setcmbro de mil 
1iox7ecentos e trinta e sete '(14-09-1937), profisslo lavrador, residente e domiciliado' na 
localidade de Guarani, neste distrito, filho de: ANISIO FIDELIS BALBINOTI e ADELINA 
BRUSTOLIN BALBINOTI; 

ZLA, brasileira, solteira, nascida em l0 Distrito de José Bonifa 
Grande do Sid, aos sete de março de mil novece~~toe e qiiart?iita e. iiru (07-0 
doméstica, residetite e domiciliadn na localidnde de Cocho Grande, iieste 
ALBIXO BRUGNE ROTTO REGINA PERIEONE; 

A contraente yassoir assinar-se: 2 B j E V  2011 
( /ii 

" DEVILDA BRUGNBROTTO BALBiNOTI " 

Foram apresentados os documentos a que se refere o C6digo Civil Brasileir 

Foi adotado o regime de " Comunhão de Bens" 

Observações: Não há, 

O referido é verdade e dou fé, 



CERTIFICO -se, .da livra, 7oIh.a e tep-ns c i te idor ,  de 
I ,rada na dia j.3 f i - W V y T ~  &kITaS &es;$e Qf f tia, s o n s t a  qus ,  70' ;a--: 5 - 5 ~ L L . 1  

d e  abril d e  1933, a açs@jjk~~ d a  d e :  - = r .  % , E ,  S ,  S. E, B. %,i% % z e  e =  

~ E V  x itne ~~uilli"a5i~iiffa~n-a E N ~ B L D  a wãia-r x 
+ s i e c i d a  dia fioide abyii u m  mil, navecenkas  E a i t e s t a  e 
b-i?!i 04í34,; 1983 j , &s k p - g ~ .  - h ~ r a s  q ~ s ~ f n k s  E C ~ ~ C O  ~ i n ~ t c i 5  

<r 0 e f O X : Y ~ b j ,  na Hg~qitãf S ã s  t u c a ~ ?  fia rua nv d s  Novembiw, 1216 , S S S ~ S  

c i d a d e ,  em i a r s n j f i r a s  do Sul-PR, bs Pemlnins, de prafiçs3a da 
lar, de es tada  civiP casada5 natural de R i a  Gra3de da Sul-R5, 
r - e s i d e n k e  e da~iti?iada neste d i s t i i t ~ ,  e m  t a r a n j f á r ã s  do Çul-PM, 
cnm quat-enta e d295 (42) anos d e  i d a d e .  F i l h a  de ALEZNCI BRUGNERQTIO 
e WEGTNA PERBOl;lff,a,9;,a,z,s,s.=.z,~,s.~,c,r:.@,~.~.,ià:,eí.if,~,.e~=~:.e.ui,~. 
Fai declarante: Idallna Provín, Senda o atestada de 6tito f i r r n a d ~  
pela nr, s3e lsan  Miake, dan&a cama causa d ã  marte: IESZO DE CENTHDS 
Bi;fEBs~i'OSOS, ACEEENTE VASCLflAW CEREHFTfrL , 0 f.epu l tamefito foi rral i z ã d ~  
na Cemitério Ria G u a r a n i ,  E r a  casada csm TDDLINC RWGSTOLZN 
BAhBINC.lTX, de cuja  L d e i x a  dez f i l h o s ,  s e n d a  ssis menores e 
quatro m e i a r e s ,  c o m  b e n s  a i n v e n k a r i a r , e , w , ~ . s = s ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ @ ~ ~ ~ = = ~ ~ ~ ~ e : ~  
Dbç~rvxçSa:  Nada @ ~ n s T a , s , e , ~ . ~ , ~ . ~ . ~ . ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ f f i ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

. ~ , P , ~ . B  

0 r e f e r i d a  r2 v e r d a d e  e dou f & =  
CONFERE ccu n Q?/GINM 

Lãranjerras  da Sul, 0 5  de èezembro de 2M39 
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3.A 15136201096 O SÉRIE 
15 8 ,, C S.R{ N ? 3 0 7 0 0 0  

.';$LI !7ciza 'dz 
I 

A Q  .u'-!.;:+, ................................................................. " ............. rortifico que .................................................. L ,,ailjeiras do ........................... 3 R. 19 .... %$,,,:6* .......... - (Municipio) ..................................... ....... 
' , (data) 

s e  ..Cv.g .... d:e .... @?%'G! ..... ........7..!.............q.........a............. ............. . . . .  T 
filho de .... u.c 

7 ---- .............. 
l-rdã @Sr~aria.a qziZ,3.,..:,_: ...... ............ .. ...... ............... ..... ..................... ..........S......S .e de A... 7 nen 11 . .  t.rr sddo / - - -.., ........... 

L. J L i W  -.*- - dfsnensado do Serviço Militar Inicial em .................................... por ..,.............. $:............... 
/ r lntni  (rn 1 ~ 0 )  h I 

1 inc>~-ítio no bj;c?.2.g.o ,.%o... c~G~IIQ?I~?~: . !~  ...................... ................................................. (motivo) 

*--- -- -. ......................... 
&belos -Ga3 .... ~ 3 . c  .... g~ T i ~ o  sangühêo ................... .. ................. 
Sinais particulanes ....... Pao : t e m  .............................................................................. .......... 

.- . . . . .  
.e I 2 CART~RIO P R , ~ D E N ~  

Rua Santa Catarina, ~h 

_ .. 



l C -  sa B, 
I < 

RAL 
45a ZONA ELE17 JEIRAS DO SUL - PR 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3010, FORUM ELEITORAL Telefone A2 363 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21 82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . . 

Eleitor: FERNANDO PAULO ROCHA Í 

Inscrição: 01 8785390655 Zona: 45. Seção: 82 
Município: 74586 - NOVA LARANJEIRAS UF: PR 
Data de nascimento: 0210811 949 Domiciliado desde: 1610312000 . 
Filiação: ADELINA SCHMOLLER ROCHA 

, PAULO ROCHA 

Em 1 de dezembro de 2009. 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleito 
salvo quando facultativo, o at 
ao pleito, a inexistência de m 
excetuadas as anistias legai 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancel 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; conde 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todo 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção. em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



RUA 

. , 

< '-3,6>> \ 

Q 

JUSTIÇA ELEITORAL 
452 ZONA ELEITORAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR 

BARAO DO RIO BRANCO, 3010, FORUM ELEITORAL Telefone 42 363 

. Certidão 
I 

\ i / 
I 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e co 
/ 

e 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a . 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: IDOLINO BROSTOLIN BALBINOTTI ' 
Inscrição: 029255680663 Zona: 45 Seção: 
Município: 74586 - NOVA LARANJEIRAS UF: PR 
Data de nascimento: 14/09/1937 Domiciliado desde 
Filiação: ADELINA BROSTOLIN BALBINOTTI 

ANISIO FIDELIS BALBINOTTI 

Em I de dezembro de 2009. 

Res.-TSE no 21,82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral icos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atend al para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multa Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e anha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozwde direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de' 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; i 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. . 



Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

- 

Eleitor: WILSON DE SOUZA 
Inscrição: 0296051 30604 Zona: 45 Seção: 73 
Município: 74586 - NOVA LARANJEIRAS UF: PR 

, Data de nascimento: 19/09/1962 Domiciliado desde: 18/09/1 986 
Filiaçáo: ILDA MARGARIDA SOUZA 

JOSE CRUZ DE SOUZA 

~es . -TSE no 21.823/2004: i 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos poiíticos. o regular exe'rcicio do vo!o. 
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
a o  pleito. a Jnexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleit0rai.e não remitidas. 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalizaç&o por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta: condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou  prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção. em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Ceiiifico, para os devidos. fins e111 heve rel&hio, que 
!<,3?J revetlrlcs ert Cazfkio de Bfulos e Dsru5aesios e Pesoas J~ffic(Bcas. Cms3a no fiipio A-13, ia? . "8  

sob nf10 31My no P+utocolo 21.219, i i w ~  A-? d &,? - +? 
2009. lha Fegistro de ~ ~ 3 3  &a dP As~emblri)ia Geral dos ASSISCflAGAD KEtDIO 
COTVTCW.W9 R10 (jU,SP,,W, 30s &a dezoito de maio de 2.009, as lB00 B o m  rra 
Escola Mctnicipd O~svaldina ,rtlvef; Silva, para a funda$5o, qxor:a$io estatirto da 
A Ç S O C ~ . ~ G ~ ~ O  RÁDIO C O R ~ L ~ M I T ~ ~ R I A  RIO GUIZRANI, bem c m o  a manifestasaù de 
apoio d a  assmiados a it~iciativa de obter a &autut?izqiyau y-zra aecrtçk da set-viço de 
RadioiiifusBo €iita~~unit&ia, focafizarfo i13 rua Bt-esirkrite Distra, lote 02. ira cpartua 13, Vita 
Rio Gusrsni, Niiva Larm jarsr;, PX, apro~.r;do por ua&tni&&, f0rsm deitus aos cargos as 
rrguinte: pessoas: ~irrtoi Gwai o ~ e m s &  Paulo Rocha, ~LVetw A<hi ii~íftrauvos o Sr 
Idolitso Erustjtalin EaltPrnotti, Dit-&ar de OpeuiGes o Sr. Wilsiffi r& Sorrza. O conselho 
comunit&io ficou cmposko petas se,guintes enti&de~:~@&I O ~ ~ ~ d d l l r o  Alve:: da S i l ~ q  
representado pelo Sr. Alcin& h21iora'~fa, .&saciq3;ír cfri Coa~~uni&& Nmsa Senhora do 
Rscis, s s7 Romeu Bizdto, Cite progresso da cm~:~unidade de Rocio e Jãri~tiaga, o %. 
%&Q C~rreiz & -&ai&, ihss~cisçiio da cemunidade & Rio i&aemi, o 9. F~ernando Paulo 
Rocha, ; i~<~ocis~3o ~ e c a ~ i t ~  htfela11, %. .Tosé Bsix3a. E111 baixo coi~sfa asiaatura de ttlrtos 
os presente o 333, e~ider:t-e~o. (No mesino ai DA 
M S O Q A ~ ~ O  RADIO COMUNITARIA RIO GUARANI, dorwante &nominado ARC. 
RIU ~>VkiR,W, ti unia entidade civii de direito privado, seiti fins l u c t a t i v ~ ~  & &ra~ão 
indetenili~mcia, tfe car9ter culfural e zocid, cie gesfão c~munif&ia, composta pw tíknero 
ilin~iitado de associados e cunstitaida ?ela tiniao de niciail&es e re.pseseut&tes de entidsk:: 
da eoniunirkd.e atm<tirh, pari fins &u ecuri6micor do ~unicibio da Nova Laranjeiras 
Estado h Pa-mii cml sede na ma Presidente Dutrs, lote 2., rjuacka 15, &&tito de Rio 
t3arani. ,h .piR6:. Rio cYuarmi utilizará c m o  denotninaqâo fantasia RAI)IO 
COMUNITÁRIA RIO CíU ARANI FM e reger-seá pelas disposiq0es deste estatuto e pelas 
leis vígeuts ao fet~ifbtio nacional, conda 21 M. 8 yrewlte esfafuto foi qrútladcr na AG 
#e i8t105,SQ09 e ew;1 erxi vigw na data sua Ilisritl$iu no rvÉ;rsbrcr de pessoas jrrzidicas, 
aves'bmdcr-se 3 este registro todas ar: alte.a~t7ru; pm que. passar. Nova T.wmj 
maio de 2009. P ~ n a ~ h  Paulo Rocha. Diretor Geral RG 1.096.593 S 
Ructzi, OAEíPR 29 345. i 

0 ,%$%rido 4 wrriadp cz df2tifCn. 

Iarcrq't.i,riti~ do .3il 01 ak ~ias.wbro dt? SCfl79 



SERVIÇOS PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
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Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
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ISTERIO DAS C 0  ICAÇ~ES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.EPARTAh,ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Ofício na 3S2, /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de02&/  /o/%?. 

Localidade: b& ,X9 - W0 

única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise:( ) em exigência,( ) instruído 

(- 
EMGÊNCIAS TECNICAS: 

(A) Cunipridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
('1 Cunlpridas parcialmeiite, restando a apresentação da seguinte docunlentação abaixo descrita: 
(_sU curnprídk integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTJDPJ>E HABILITADA 

Brasaia. 14 O 1 ( Analista responsável: 

I EX~GÊNCIAS JURXDICAS: 

( )  Cumpridas integralmente 
( X )  Cumpridas parcialmilente, restando a apresentação da seguinte 



-21, 
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ESTATUTO SOCIAL'- F'LS. ' 31 4 ? ' 
A ~ Ã ~ I ~ O N ~ T I T U I ~ Ã O  -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃ.Q~ DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

C-) 
Jo) 

, D&ORIA: VALIDA A T É : & / & / ~ ~ ~ L  ATO:-E.&dANOS - ART. 42- 



identificação do Processo 

Número: 53000.027633/09 LocalidadelUF: Nova Laranjeiras - Vila GuaraniIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO GUARANI 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S1255 2581 243 

Longitude 52W3919 52W3902 

I Distância A:B 0.6 I 

C Processo 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
I Rua Presidente Dutra s/nO. Lote 02, Quadra 15 - Distrito Rio Guarani I 

1 3. /Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

/ 5. I conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. Dependentes ordenados pela precedbncia do aviso de inscriçao (d < 4000 m) 

6. 
/ 

. . / 8. I Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

7. 

A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 

A estaçao situa-se em município de Faixa de Fronteira? , h  

I Processo tecnicamente instruido em I a fase. I 

Sim 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

19/01/20 1 0  Página 1 de 1 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Iden+kificação do Processo 

Número: 53000 .O27633109 LocalidadeIUF: Nova Laranjeiras - Vila GuaraniIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO GUARANI 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 1 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2, Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 a s  orovidências orevistas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98. DOU 
I - 07/08/98? 

( Apresentou planta de  arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de / 4 s  segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 

a. sim 1 

Sim I 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçdes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 11 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do brgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7' instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aer6dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotaç%o de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena = 0.0 dBu? 

I I 

Sim 

I I 

1 a. Ganho Mexlrno: 0,O I b. Fabricante: Auad Corres Equlp. Eletrbnicoç 1 c. Modelo: PT-OdB I 

O transmissor está certificado? 

1 1 . 

1 16. I~enciueão da Análise I 
IA  Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tehcamente I 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

19/01/20 10 RadCom Página 1 de 2 

Altura: 20 Sim 



MINIST$RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 &I /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília 20 de janeiro de 20 10. 

AIC do Senhor 
WILSON DE SOUZA 
Associação Rádio Comunitária Rio Guarani 
Avenida GL José Rodrigues da Silva, S/NO. 
85.350-000 - Distrito de Rio Guarani -Nova Laranjeiras - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação , 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000,027633109, na localidade 
de Nova Laranjeiras - Distrito de Rio Guarani - PR, no qual essa Entidade requer autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

C a) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, promovendo a 
inclusão de dispositivo constando que: 

a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteraqão do seu Es 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Obs: O Estatuto encaminhado pela Associação encontra-se 
Falta os artigos de 15 a 20 e também o item "a3" da exigência. f 0 ri- ~0 

i 

autenticada. 1, 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias {onqdos do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de rectibimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que á requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. No .53000.027633/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 320 de 20/01/2010 

Processo no: 530@&027633/09 

Local: Nova Laranjeiras - Distrito de Rio Guarani - E t  

Em atendimento às solicitaç6es feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Rádio Comunitária Rio Guarani, comunico 
que estou encaminhando anexo a Cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade. 

Salientamos que ouve equívoco no momento da realizaqão da copia do Estatuto original, 
ficmdo de fora a pdgina que mericiona os Artigos 15 ad 20. Toda via, o iten d.3) está contemplado no 
Artigo 20. 

Nova takahj eiras 12 de Peveteito de ~d 1 0. 

Fernando Paulo Rochd 

CPF: 241.679.839-15 

- Endereço para correspondência: Aos cuidados de Wilson de Souza - Avenida GL José Rodrigues da 
Silva, sln, Distrito de Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Pr - CEP 85.350-000 Telefone: 042 8816 
8866. 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 96í2198, N'OWMA h ,  
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AILTEW<CÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

Parágrafo Único - A ARL. M O  CUAMANI utilizará como denominação fantasia Rádio i 
i 

Comunilária Rio Guarami FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 1 
vigentes no território nacional. I 

I 

beneficiar a comunidade com vistas a : f D n  oportunidade a diiurío de ideins, eiementos de cultura, iradiçdes e hbbitos sociais dr 
comunidade; 

b oferecer rnecanisinos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
prestar serviços de utilidade ~Ública. integrando-se aos seivicos de defesa civil. semore aue 

f 
" 

1 ' ieçessário; ' 8) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua920 dos 

i radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão d 

acessível possível. 

respeitar e atender aos seguintes princípios: 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culhirais e infornlativas em I 

desenvolvimento geral da comunidade; I 

b pron~oção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da inteGação dos /h membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos F membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, co 
ideológico-partidário e condição social nas relações colniuiitárias; 



, ,, ,! ;:\:;;&: .?. ;,& e> 
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/) r g  
,"0Q I 8 1" É vedado o proselitismo ile qualqucr iiatiireza, assim como qualquer discrimiF~q%$>polihda,..... 

Glosófitica, racial, religiosa, sexual , de g2nero oes de qiialqiier riatureza na admissão dos 
associados; 

92" Será obrigatória a pluralidade de opinides e versão, de forna simultikea em iilaiérists 
polêmicas, na prograrnqão opinativa e informativa, divulgar~do, sempre, as dikrentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualqiier cidadão da comunidade beneficiada terá diiieito a emitir opiniões sobre quajscluer 
ass~mtos abordados Ira programação da emissora, bem cciinm mímifesta idéias, propostas, 
sugessões, rec'lnniiações ou reivindical;ões, devendo agenas obsenvar o morilento adequado da 
progra~naçãa para fazê-lo, inediante pedido encarnidrado h direção responsável pela lláclio 
Comuiiitária . 

11 * DOS ASSOCIABOS 

seri composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Co~itribuintes - fornlada por sócio que veilham ingressa na associagão posteriormeiite. 

>L 2 l 
. Art. 7" - As contribuições dos associad?os serão reguladas em Assembléia Geral. (3 

OS, 

b) manter sua colitrib:iiç5o em dia, conforme estipulad'o pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documexato social da entidade niediante solicitação por escrito à 

diretoria, resguardatto as informações de caracter pessoais, exeto se aprovado em cttimião 
de Diretoria.. 

Axt. 9' - São passáveis de punição tenlporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que irxfringirern este estatuto, desde qire sua trailsgrcssão 
seja inadicada il-~ediante recluerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência dn 
solicitação, deverá submetê-la ?i Assembléia Geral, convocada especialmente pata este fim, 
para deliberaç80 fi~ndmerntada, assegurado o aniglo direito de defesa c10 associado an qiles.tEio. 



111 - DOS ORGAOS, SEU PUNCBON NTO ;/#8"ur ---:,.- . P 
w3,3 ,! 

Art. 10 - São orgãos da ARCO RI8 GU H: r$ / 7 y ;J 

a) Assembléia Geral ; , , , , . c?: .', . 
-.. 

,.-.. 1 ,..i:r;?a O 
b) Diretoria ; i, G; .h> 
c) Coi~selho Comunitário L. " $ ."- $9" 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AR@. RIO GUAPtttNI, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mEs de maio de cada ano para avaliayão e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser' 
cÓnvocada para destituipão dos dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no 

5 l 0  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados I'undadores ou,_no mínimo, unl quinto dos associados (colabbradores ou 
efetivos), para discussão e d e c i s g c o  
sé relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
rnei-ios de um. terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocaçZo deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da AR@. RIO GUAlRANI e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo rnenos 
quatro cl-iamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade rilais uni dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocaçEo, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1 O. 

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no (i 1°. 

$1' - A Diretoria da A I X .  EU? GU I poderá ser para finalii&qão do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no 5 1'. 



Ar-t. 13 - S2.o atribuições: 
I ) Ds Diretoria: 

a 

a) Adininistrar e s~~perintender os tsaballios e o patrirnonio da entidade. !J,J -.! ?~$II$:;~ .. ? 

~.-. b) Convocar as reuni6es e Assennbl'éias Gerais; ,,.r'> .+? ,,C1 - ,-8:.)c 
: h#. ..A# ':i."? c) Representar a ARU. 1430 GUMWNl eini atos públicos ou intmos. 

d) Rea1izi.r todos atos necesstirior; ao dzseiivulvimento da ARC. IR10 CUAWANI . 
e)  Apresentar relatório ani.ial e Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrirnonial e o Reiatbsio 

de Atividades; 
1) Prestar as contgç ao fim1 de cada exercício financeiro. 
g) Dese~lvolver e proinover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criiu- e ii~stalar serviços e Departamentos para a realização e deseiivolviinentos das 

finalictades da entidade; 
i) Alienu, decidir sobre aquisiçgo e constituir 6nus sobre bens m6veis e isntíveis rr ,ec 1' iate 

autorizac;ão da A:i;sembléia Geral; 

?I) De cada diri rente: 
a) 1_17 Ao Diretro Gera coni~ete: relisesentar .i- ARC. WIO GUARANI, passiva e ativa, juclicial 5 ( 

e&iraieidicialn~ente~ coordenar e presidir as reunihtes da diretoria; assinar contratos, ajusfes 
ou carnvêraios de interesse da associação, movimnentar conta banchia co~ij~uzta da entidade 
coni os cieriiais responshveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 

a e em Assen~bBéia Geral; praticar todos os atos iiecessários B administração da 
artamentos; participar e presidir às reuniões do 

erir as atividades administrativas e financeiras cia 
serviços de escz-it6rio da associação, assinar conla 
e assinar com o Presidente todos docimlentos 

C. RIO GUAR.ANP, secretariar as reu1i0es da 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres cla entidade, bem 

os os dociunei-Ltos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e sirrpervisionar os 
da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraçaio do movimento 

- inzplenientar e stipemisionair todos os aspedos 
radiodifksão comunitá4ia, relativame~ite aos seus 

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos adviildos de patrocínio 
sob forma de apoio culb~u'al, bem c o m  supervisionar e ter sob sara guarda todo o 0 

I 
patri~a~ônio considerado no ânzl>ito das operações relativas ao serviço de ~adiodifusão; 
proinover a integração da comunidade com o serviço presiado; 

Art. 14 - Q C o n s e l h o  e111 k e m b l é i a  Geral para ~llâlidato igual ao da 
D~I-etoria, será composto por, no rriínimo, cinco pessoa represe~itantes de entidades d a  
60nrrunichcSe local, tais como associações de classe, bei~ez~iéritas, religiosas oii de moradores, 
desde que legalinente instituídas, com o objetivo cle acompanhar a programação da emissora, 
c0111 vista ao atendimento do ja~teresse exclusivo da comunidade. 

Paságrnfo hiiico - O Conselho Coanusaitkrio devera organiza-se através de seu regimento 
iiitemo e ciin~prirá as atribuições defiilidas pela legislação vige~te sobre o serviço de 
radiodifus80 comunitária, devem120 periodicame~lte elabom relatório resumido contendo a 
descriqão da grade de prog-ra~iiaçiio, bem como sua avalia~ão. 



6:; 
' /V  Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia ;" 

$33 C. 
Geral de eleição, por requerimenio a Comissão eleitnral, acompanhada de iiomiiiata con~~let,; 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem corno do referendum de iio i~zír~iiq,~~~,~ ( 
u111 dicimo de associados aptos a votas. . ,'i ;?-::*.,,.2 

, EJ'., &Q 

$i0 - 6 vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem conio o v&pùk -- 5' 
cuinulativo ou por procura<;ão. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos tolaiizados iio processo eleitoral. A escolha do critkrio para contagenl 
será decidida no início da AG. 

Art. 16 - A prograinação da eiiiissora, deverá respeitar lodos os princípios e norinas dispostas 
na 1egislaçTo vigente no território nacioria1 sobre radiodifusão com~uiitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga 
situações de guerra, calainidade 

e a formação de redes, excetuadas as 
pilblica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes - 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão OLI 

aréndamcrito da emissora do Serviço de Radiodifiisão Comunitária ou de horários de sua 

VI - DA P ~ C E I T A  E DO PATRIM~MO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARC. MO GiIJAlgr$NB será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Asseiiibléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens inóveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bailckios e aplicaçZio 
íiiiaiiceira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patriiiionial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e rienhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
/ 

VBI - DA WEFB DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇ 
Art. 18 - Este estatuto poder reformado, no todo ou ein parte, po 
Asserilbléia Geral Extraordinária, especialmeiite convocada para este fim, sen 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela delib 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
convocações seguintes. 



C A R T ~ R I O  REGISTRO CIVIL E TITI~LOS E DGCUlMEIdTCiS PESSOAS ?UKIEICAS. RUA GUlLtlERidE C 1 t  ?U! 4, 

1 a -2, 5- 
v111 - DISPBSIÇ~ES FINAIS 

, t , k Y + , ~ + ~  , 
" i" 

C', I 
I..-. * J?: ;.ii,.. 'i 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria c o p  g e E ~ s d A ~ ,  
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - ~ r e s i > o n s a b i l i d a d e e l  e administrativa da ARC. RIO 
GUARA161 caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 23 - O quadro de pessoal será cosntituido de no minirno dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 24 - A presente alteração estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 
2511 112009 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Nova Larail-jeiras 25 de Novembro de 2009. 

FERNANDO PAULO RC)CELc\. 
Diretor Geral 

RG: 1.096.593 SSPISC 
CPF: 241.679.839-15 

I O Y MAR 2010 1 
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: MINISTERIO DAS C ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA~GNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3 &O /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC d e &  /%L /&AO, 

-33) 09 ~rocesson" 83 E) OC).OJ~ 6 Localidade: h AO. -pWw 
I ' 

--yfqm- QP r& () e Entidade: *c) 

e) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: c (L& Cun~pridas integralniente - Processo instruído (1' Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunientação abaixo descrita: 
(A) Cumpridás integralmente - Processo iristruído (3," Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

.cJ' Brasília, Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS ,JURIDI CAS: I '  
i 

CONFERE .)c 3 'j 0RIGlNAL a) Cumpridas integralmente 4. 

C )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document @o: 2 6 Fk\r  2011 



(?iL&-? - FLS. 0 4 - 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 7 ' 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO - FLS. J-o 
ATA DE ALTERAÇÁQ/DEFZNIÇÃO DA DEN AÇÃo-FL~. . . . . 

1 
1 0 ) -  : \8/0.5/ 1 $. . / 

, DIRE~ORIA: VÁLIDA. ATÉ: I OS I ao ll DATO: 02 ,ANOS - ART. & 

BrasPa, O '3 103 1 L 10' Analista ~esponsável: 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 701 50-900 

(61) 3411-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio ,0153- GSIPRISAEI-AP k 

0 A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7"dar 
70044-900 - BrasílidDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Rádio Comunitária Rio Guarani. Distrito de Rio Guarani. Município de Nova 
LaranjeirasIPR. 

Senhora Secretária, 

Incuinbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de infonnar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA RIO 
GUARANI, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no Distrito de Rio 
Guarani, no Município de Nova Laranjeiras, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de 
acordo com a instrução do Processo MC n~3000.000865/2010-12, o Despacho do 
Departamento de Outorga de Serviços, de 08 de abril de 2010, a conclusão do Oficio nc 
1669/201O/RADCOWDOS/SSCE-MC, de 09 de abtil de 2010 e Nota SAEI-AP ng 
76120 1 O- RF. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 
confoime art. 30, parágrafo único, item IV, do Decreto no 85,064180. sp_-a--.- 

~ecretáfio de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



-- - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO N~099/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC ,' 

(' 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.027633/09, protocolizado em 1 5 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão ComunitLria. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Guarani, Distrito de 

Rio Guarani - município de Nova Lara 

Paraná; 

I - INTRODUCÃO 

I 
1. A Associação Rádio Comunitária Rio Guarani inscrita no CNPJ 

10.886.626/0001-09, no Estado do, com sede na Rua Presidente Dutra, S/NO - Lote 02 - 
/ Quadra 15, Distrito de Rio Guarani município de Nova Laranjeiras, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15 de junho de 2009 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

Vaf- Relatório Final -Processo no 53000.027633109 - Distrito de Rio Guarani -Nova Laranjeiras - PR Página 1 de 7 



interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demo 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei 119.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nG 

2.61 5,  de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Presidente Dutra s/nO, Lote 02, Quadra 15 - Distrito Rio Guarani, no 

Laranjeiras, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas em 25'12' 

52'39'1 9"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coorden 
0 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do document 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata d; Outros dados, 
í' quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "ee", 

da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e 

comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleição e o 

Estatuto Social foram devidamente registrados, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada O 
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%C 

I,, J Q ~  
Norma (fls. 59 a 89). 

~ ; & ~ ~ *  iaQ$J 
b?~ 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 63, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 93. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

c 9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 102 dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado na 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais decl 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados info 

L/ 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduçao dos trabalhos de 

v' 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quaisLc5p- v' 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Rádio Comunitária Rio Guarani; 

I 
e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Fernando Paulo Rocha 

Idolino Brustolin Balbinotti 

Wilson de Souza 

Rua Presidente Dutra s/nO, Lote 02, Quadra 15 - Distrito Rio Guarani, no município 

de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná; 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

e coordenadas geográficas: 

25O12'55"S de latitude e 52'39'19"W de longitude, coi-respoiidentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 92, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fl. 63 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontr 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para pros 

Brasília, 14 de maio de 20 10 

L 

Relator 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 14 de maio de 201 0. 

Coordenador a 

Aprovo o Relatório nQ 0099120 1 O/RADCOM/DOS/S SCEMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Secretário de Serviços de ~ o m u n i d ~ ã o  Eletrônica 
Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

COTA NQ261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
I serviços de radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

K 
! CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe e m  seu art, 20 que o serviço de radiodifusão 

comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
TelecomunicaçÕes e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de  serviço de radiodifusão clandestina. 

L 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇAO 

& Ministerio dar Coniunica(des - T 

CARLOS AL 

3 Menu Principal v RADAR :: Sistema de Fisca1izac-o ! lnternet teia j menu ajuda 

UF da Município da Situação 
Código Nome Entidade Tipo Serviço 

Entidade Entidade Nome do Responsável Frequência da 
Entidade 

PR20100051 ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ Â  Serviço de Comunicação Multimídia PR Nova Laranjeiras Edson de Jesus Ferreira 2,40 GHZ Desativada 

Associa fio Associação 
C PR20040174 Cnmiini:Cria do Rio das STFc'RAD1OTELEFONICO - PR Nova Laranjeiras ComunitAria do Rio das D e s a t i ~ d a  

Cobras --- .- .. . 
ESTACOES TERRESTRES 

Cobras 
c PR20050148 BdsoideJeeusFireir.a Serviço de Comunicação Multimídia PR Nova Laranjeiras Edson de Jesus Ferreira 2,40 GHZ Desativada 

IELSON PAUIO STFCIRADIOTELEFONICO - pR Nova Laranjeiras Pr4NDETiI 
C PR20040186 iAN(iKIwrl GELSON PAULO Desativada 

ESTACOES TERRESTRES 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgáo: MC Data corrente: 19/10/2010 Hora Corrente: 16:11:01 Tempo Processamento: 0,7656 Segundos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no G f j a  /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 4 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
PERNANDO PAULO ROCHA 
Associação Rádio Comunitária Rio Guarani 
Avenida GL José Rodrigues da Silva, S/NO. 
85.350-000 - Distrito de Rio Guarani -Nova Laranjeiras - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação r- 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027633109, na localidade 
de Distrito de Rio Guarani - Nova Laranjeiras - PR, no qual essa Entidade requer autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/20lO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /O Y @ 1 1 % L 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vaf - DOSISSCE-MC 



Oficio 

Ilustríssimo Senhor 

53M)o 06002712010~ 
8E&P&&GE $35 c o  
23flYQ070-09 .@ % * 3- 19 de novembro de 20 15 F''. 52 

Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Ministérios das Comunicações 

Brasília - DF 

Assunto: Resposta ao Oficio no 655 1/201O/RADCOM/8DOS/SSCE-MC. 

Senhor Diretor, 

Cordialmente cumprimentando-o, em resposta ao Oficio no 

65 5 1/20 1 0/RADC0M/8DOS/SSCEEMC, referente ao processo no 53000.027633109, 

encaminhamos em anexo a documentação solicitada, sendo: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e fderal dos últimos 05 (cinco) 

Guarani. 

Atenciosamente, 

Presidente 



, :: Portal da Justiça Federal da 4Tegião  :: 

Certidão 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que  contra a 
PESSOA FISICA: 
WILSON DE SOUZA r 

k 
CPF: 
512.749.739/53 

NADA CONSTA 
_ > .  . . . 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 09/11/2010 às 00:30 
e Rio Grande do  Sul (Processo Papel) até 08/11/2010 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 09/11/2010 as 14:50 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação d a  presente ce r t~dão  esta condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua valldade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autentic~dade de Cert~dão") 
informando o Número de Controle 5732~869967bOd50a60f266d88d136f7. 

( 

ICO ~ ( ' I Q C  frn F EDEHA! 

CONFERE. COM SI ORIGINAL 



.:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidiio 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
FERNANDO PAULO ROCHA 

CPF: 
241.679.839/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 09/11/2010 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/11/2010 às 23:lO 
0 Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 09/11/2010 as 14:49 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4,gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 335394aa9f82ee9bd40987ee2b42105d. 

----.#--e ---- 
SEwIç(] ~!!,:;i ;('s . C<T.rEK>,L .. 
Mjnistdri:, i, i.'. ii~i!.!;!:;sa3s".)~;!??S 



,:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Página 1 de 1 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA IZEDERAL 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

A .- IDOLINO BRUSTOLIN BALBINOTTI 

CPF: 
099.791.669/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 as 01:Ol 
e Rio Grande d o  Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 as 01:Ol 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2010 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) a té 09/11/2010 às 00:30 
e Rio Grande d o  Sul (Processo Papel) até 08/11/2010 as 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2010 às 20:OO 

Certidão emit ida em: 09/11/2010 as 14:41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processuai/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7~2654a36e64b3bce5b002630caOd822. 



COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - PARANA +'% 

VARA CRIMINAL 

Poder Judiciário 
Estado do Paraná 

Rotildo Arruda - Escrivão 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes 
criminais, os elou o sistema computacional a cargo desta 
escrivania, em relação a pessoa abaixo qualificada: 

Nome: Fernando Paulo Rocha 
Nacionalidade: Brasileira. 
RG: 1.096.593 SSPIPR. 
Filiação: Paulo Rocha e Adelina Schmoller Rocha 
Nascimento: 02/08/1949. 
Naturalidade: BOM retiro SC. 
Estado Civil: Casado. 
Profissão: AGRICULTOR 
Endereço: Na Comunidade do Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Nesta Comarca. 

eiras do Sul, 12 de 

QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDA ESTA CERTIDÃO. 
Validade : 30 (trinta) dias 

- Rua Expedicioniuio JoHo Maria, 1.020 - centro - Fbrum Desembargador Marçal Justen - CEP 85.301-410 - 4 (42) 3635-1262 - 



bas ç o  
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COMARCADELARANJEIRASDOSUL-PARANA 

VARA CRIMINAL 

Poder Judiciário 
Estado do Parana 

Rotildo Arruda - Escrivão 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes 
os e/ou o sistema computacional a cargo desta 
em relação a pessoa abaixo qualificada: 

Nome: Idolino Brustolin Balbinotti 
Nacionalidade: Brasileira. 
RG: 1.604.695lPR. 
Filiação: Adelina Brustolin Balbinotti 
Nascimento: 14/09/1937. 
Naturalidade: Concórdia SC. 
Estado Civil: Viuva. 
Profissão: AGRICULTOR 
Endereço: Na Comunidade do Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Nesh Comarca. 

O referido é verdade e dou é. 
I \ 

p n j e i r a s  do Sul, 12 de \ \  ov mbro de 

,Ge?-> ' 

QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDA ESTA CERTIDÃO 
* j r  

Validade : 30 (trinta) dias 

- Rua ExpedicionBi-io JoBo Maria, 1.020 - centro - F 6 ~ m  Desembargador Marçal Justen - CEP 85.301-410 - (42) 3635-1262 - 
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COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - PARANA )fl -$ 
33 i?, "-L. ,r. 

VARA CRIMINAL .- Q3 y7# 
Poder Judiciário 

Estado do Paraná 
Rotildo Arruda - Escrivão 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS 

CERTIFICO, atendendo solicitacão de antecedentes 
criminais, os elou o sistema c~m~u t i c i ona l  a cargo desta 
escrivania, em relação a pessoa abaixo qualificada: 

Nome: Wilson de Souza 
Nacionalidade: Brasileira. 
RG: 3.599.1 54-9 SSPIPR. 
Filiação: Ilda Margarida Souza e Jose Cruz de Souza 
Nascimento: 19/09/1962. 
Naturalidade: Laranjeiras do Sul PR. 
Estado Civil: Casado. 
Profissão: Funcionário Publico. 
Endereço: Avenida GL José Rodrigues da Silva Sln no Distrito de Rio Guarani, 
Nova Laranjeiras, Nesta Comarca. I 

QUALQUER EMENDA OU 
Validade : 30 (trinta) dias 

I?!?T;, 'P i,?('(jdB, 

RASURA INVALIDA ESTA CERTIDÃO. 

-Rua Expedicionário João Maria, 1.020 - centro - Fbmm Deaembargador Marçal Justen - CEP 85.301-410 - 4 (42) 3635-1262 - 
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STERTO DAS C ICAÇÓES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D,WARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE W I O D I F U S  

Referente Ofício no 6 5 /O&RADCOMIDOSISSCE-MC de -- 3 // /O / &to , 

entidade no local ou; 
( ) arquivado(s), ( ) em anáiise,C ) em exigência,( ) instruído 

c) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(),Cpmgrid$u parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ Analista responsável: Brasíiia, I 

- ,  

(+ Cumpridas integralmente 
C) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã 



DENOMINACÃO: C ~e??"unu~t r ,  
ccnhs 

' b . . 
CNpJ-FLS.\ 0 4  - ~ c - '  . 

ESTATUTO SOCIAL - ns. 7 L1 c , ? .s 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO - n s .  
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃ,~. DA DENOMWAÇÃO - FLS. . , 

. . 

MEMBROS FLS. 56 



MINESTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADXODIFUSÃO COMUNIT 

0 REFERÊNCIA: Processo n~53000.027633/09 de 15 de junho de 

2009. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação Rádio Comunitári 

no Distrito de Rio Guarani - Nova Laranjei 

Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para exec 

de radiodifusão comunitária no Distrito de Rio Guarani - Nova Laranjeiras 

Paraná, formulado pela Associação Rádio Comunitária Rio Guarani. ; 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA No 26112010/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, 

datada de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo (fls 177 a 122). 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATORIO 

No 009912009 -DOSR/SS 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, R3 de dezembro de 201 0. 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Diretor do Departamento d9Qdtorga de Serviços 

Aprovo a Informação n" 0 1 30120 1 OIRADCOMIDOSISSCENC - Vaf. Encaminhe-se a 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 23 de dezembro de 20 1 0. 

/ /  

6 
DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Vaf - Processo no 53000.027633/09 - Localidade: Nova Laranjeiras- UF - PR Informaç8o no 030/2010- RADCOM/DOS/SSCENC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
&*" w. v .g 
ci- .? 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO (J , J-. -i 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ,: +,L,., i.> .,..? Y. - - . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO85/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N" 53000.027633/2009 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Guarani 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Laranjeiras, no Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunica 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica subme 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execu 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Laranjeiras, no Es 
Paraná. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo. a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitaçdo, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b/ os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou de 
dispensa, de licitação ". 

~elefones: (61)  3311-6535131116197 Fax: (61)  3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br I 



Continuação do PARECER No 085/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5 .  Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nen 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em ques 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A reauerente manifestou interesse em executar o 
Radiodifusão ~ o m u i i t á r i a ,  nos termos do art. 12, do Regulamento do Serdiço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2,615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " n 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2198, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Minirt6rios. Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - ~ r a s f l i a d  
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br I 



Continuação do PARECER NQ 085/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
& 

'.A .h v 3 
A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na ," 

prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ ''.. 
0099/2009/RADCOM/DO§/SSCE/MC ( fls. 1061107). L:Gl"-:, - - 
12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
009912009lRADCOM/DO§/SSCE/NC ( fls. 1061109) e Informação nQ 
O30/2010/RADCOM/DO§lSSCElMC ( fls.1251126). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de  radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fisca 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de at  
que pudesse recair e m  face da entidade, bem como de seus di 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandesti 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departame 
Outorga de Serviços e m  seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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Continuação do PARECER No 085/2011/MMMICGCE/CONJUR-MC/AGU 
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Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 1, 9: 20.  . .- 

MARIANA 4'- ON 
A w o a ~ i d i  

Coordenadora ~ u r i d i h  de F 
nião 

De acordo. A Consideração d 

~ r n , ~ $  / o /  12011. 

\Advobado db União 
Coordenador-Geral de sunt s Jurídicos de Comunicação Eletrônica + f  i 

Aprovo. Encaminhe-se a 5ecretJria de servikos de Comunicaqão Eletrônica para as 
providências cabíveis. 
Em&g 1 o-? 12011 

ROD 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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63 ~ S T W O  DE ESTmQB DAS C 0  CA$~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.02763312009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorizagão à Associação RMio Comunitária Rio Gnaranl, com sede na 
Rua Presidente Dutra, s/nO, Lote 02, Quadra 15, Distrito de Rio Guarani, Município de Nova Laranjeiras, 
: tdo do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25O12'55"S e longitude em 52"39'19"W, utilizando a fkequência 
de 87,9 MPIz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO C)i /2011/COCANICGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.02763312009 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Rádio Comunitária Rio Guarani 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 55, de 17 de fevereiro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasilia, 9 de março de 20 1 1. 

O ALÉSCIO CAMPOS 
s e Consignação de Canais 

ASWCOCANICGLOIDEOCISCE 



STÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" O 6 120 1 1lGM-MC 
Brasílig 2 5 de abri 1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

B 
-8 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



I ,MCOO0282011 
- 53000.030995/2008 

Atenciosamente, 
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